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-  livro banco Conta movimento
-  livro Caixa
-  livro de Controle do estoque e Produção
-  livro de registro de apuração do iCmS
-  livro de registro de entradas
-  livro de registro de inventário
-  livro de registro de utilização de termos de ocorrência
-  notas Fiscais de entradas
-  notas Fiscais de Saída
-  relação das  nFS ref. aos  pag. de:  1141 - 1145 - 1146 - 1152
outros documentos poderão ser solicitados  no decorrer  desta  
ação fiscal.
local  para  entrega  da  documentação :  av.  belém nº 99 - 
tailândia/pa
 telefone: 91- 3752-1170
o  não  atendimento à  presente  notiFiCação , no  prazo  
estipulado, determinará   a  imediata aplicação  das  penalidades   
prevista   no  art.  2º, da Lei  6.715/05,  ficando  ciente desde 
já, que a presente  medida  caracteriza  o  início  da  ação  fiscal  
pertinente,  visando  os interesses do erário estadual.
tucuruí,  05  de julho  de 2018.
luiS guilHerme batiSta Couto
Coordenador Fazendário - Cerat tucuruí

protocolo: 334203
EDitAl DE NotificAcão DE AiNf –cERAt mARituBA
a ilma. Sra. márCia maria CoSta SantoS, md. 
Coordenadora Fazendária de marituba desta Secretaria  
de estado da Fazenda, Faz Saber aos titulares ou representantes
legais da empresa abaixo relacionada, que foi lavrado contra 
a mesma, os  auto(s) de inFração)s) e notiFiCação 
FiSCal nº 092018510000262-2, 092018510000263-0 e 
092018510000264-9, oriunda da ação Fiscal Programação 
em Profundidade de exercício Fechado dirigida/especial nº 
002017480000557-0, ficando NOTIFICADA, na forma do 
disposto pelo artigo 14, inciso iii, parágrafos 1º, 2º e 3º item 
iii da lei nº 6.182, de 30 de dezembro de 1998, e alterações  
posteriores a Pagar ou aPreSentar defesa no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, a contar de 15 (quinze) dias da data da 
ciência deste edital, na sede da Coordenação executiva regional 
de administração tributária e não-tributária – Cerat marituba, 
situada à rodovia br 316, Km 13 – Centro- marituba-Pa.
ressaltando que o não atendimento no prazo estabelecido, 
ensejará à adoção de medidas cabíveis em defesa do erário  
estadual.
razão SoCial: ProdutoS  tio Pedro ltda
inSCrição eStadual:  15.244.794-6
aFre responsável:  lino maHmud dantaS
marituba(Pa), 05 de Julho  de 2018.
márCia maria CoSta SantoS
Coordenadora Fazendária - Cerat marituba

protocolo: 334457
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Atos Do tRiBuNAl ADmiNistRAtivo DE REcuRsos 
fAzENDÁRios - tARf
AcÓRDãos
sEGuNDA cÂmARA
aCÓrdão n. 6104 - 2ª CPJ. reCurSo n. 13244 – voluntário 
(ProCeSSo n. 012017730000521-8). ConSelHeiro relator: 
marCoS auguSto CatHarin. ementa: SimPleS naCional. 
exCluSão. CerCeamento de deFeSa. nulidade na FaSe 
INSTRUTÓRIA. 1. Configurado o cerceamento de defesa na fase 
instrutória do processo, uma vez que não foi dada ciência ao 
contribuinte de documentos anexados aos autos fundamentais 
ao livre convencimento do julgador singular, devem os autos 
voltarem ao órgão preparador para a efetiva instrução do 
processo, inteligência do artigo 16, § 5º, da lei n. 6.182/98. 2. a 
fim de preservar o princípio do contraditório, da ampla defesa e 
da legalidade do ato administrativo, deve ser declarada a nulidade 
de todos os atos praticados posteriormente à fase em que deveria 
ter havido a notificação ao contribuinte de documentos anexados 
aos autos conforme determina o art. 13 da lei n. 6.182/98. 3. 
recurso conhecido para, em preliminar, declarar a nulidade dos 
atos praticados desde a fase preparatória. deCiSão: unânime. 
Julgado na SeSSão do dia: 19/06/2018. data do aCÓrdão: 
19/06/2018.
aCÓrdão n. 6105 - 2ª CPJ. reCurSo n. 12468 – de oFÍCio 
(ProCeSSo/ainF n. 372014510000134-2). ConSelHeiro 
relator: vitor de lima FonSeCa. ementa: iCmS. 
anteCiPado eSPeCial. ativo não regular. imProCedênCia. 
1. Correta a decisão singular que declarou a improcedência do 
ainF, quando comprovado nos autos que o sujeito passivo não se 
encontrava na situação de ativo não regular. 2. recurso conhecido 
e improvido. deCiSão: unânime. Julgado na SeSSão do 
dia: 19/06/2018. data do aCÓrdão: 19/06/2018.
aCÓrdão n. 6106 - 2ª CPJ. reCurSo n. 13966 – voluntário 
(ProCeSSo n. 062016730000467-0). ConSelHeiro relator: 
marCoS auguSto CatHarin. ConSelHeiro deSignado: 

vitor de lima FonSeCa. ementa: SimPleS naCional. 
exCluSão. nulidade. 1. deve ser declarada a nulidade do 
ato de exclusão do sujeito passivo do Simples nacional, em 
virtude do referido ato administrativo estabelecer hipótese 
de desenquadramento e produção de efeitos da exclusão em 
desacordo com a lei Complementar n. 123/06. 2. recurso 
conhecido para, em preliminar, declarar a nulidade do ato de 
exclusão da recorrente do Simples nacional. deCiSão: maioria 
de votoS. votoS venCidoS: Conselheiro marcos augusto 
Catharin, pelo parcial provimento do recurso e Conselheira luzia 
do Socorro nogueira barros, pelo improvimento do recurso. 
Julgado na SeSSão do dia: 19/06/2018. data do aCÓrdão: 
21/06/2018.
aCÓrdão n. 6107 - 2ª CPJ. reCurSo n. 13964 – voluntário 
(ProCeSSo n. 062016730000466-2). ConSelHeiro relator: 
marCoS auguSto CatHarin. ConSelHeiro deSignado: 
vitor de lima FonSeCa. ementa: SimPleS naCional. 
exCluSão. nulidade. 1. deve ser declarada a nulidade do 
ato de exclusão do sujeito passivo do Simples nacional, em 
virtude do referido ato administrativo estabelecer hipótese 
de desenquadramento e produção de efeitos da exclusão em 
desacordo com a lei Complementar n. 123/06. 2. recurso 
conhecido para, em preliminar, declarar a nulidade do ato de 
exclusão da recorrente do Simples nacional. deCiSão: maioria 
de votoS. votoS venCidoS: Conselheiro marcos augusto 
Catharin, pelo parcial provimento do recurso e Conselheira luzia 
do Socorro nogueira barros, pelo improvimento do recurso. 
Julgado na SeSSão do dia: 19/06/2018. data do aCÓrdão: 
21/06/2018.
aCÓrdão n. 6108 - 2ª CPJ. reCurSo n. 13984 – voluntário 
(ProCeSSo n. 062016730000468-9). ConSelHeiro relator: 
marCoS auguSto CatHarin. ConSelHeiro deSignado: 
vitor de lima FonSeCa. ementa: SimPleS naCional. 
exCluSão. nulidade. 1. deve ser declarada a nulidade do 
ato de exclusão do sujeito passivo do Simples nacional, em 
virtude do referido ato administrativo estabelecer hipótese 
de desenquadramento e produção de efeitos da exclusão em 
desacordo com a lei Complementar n. 123/06. 2. recurso 
conhecido para, em preliminar, declarar a nulidade do ato de 
exclusão da recorrente do Simples nacional. deCiSão: maioria 
de votoS. votoS venCidoS: Conselheiro marcos augusto 
Catharin, pelo parcial provimento do recurso e Conselheira luzia 
do Socorro nogueira barros, pelo improvimento do recurso. 
Julgado na SeSSão do dia: 19/06/2018. data do aCÓrdão: 
21/06/2018.
aCÓrdão n. 6109 - 2ª CPJ. reCurSo n. 13608 – voluntário 
(ProCeSSo/ainF n. 092016510005379-6). ConSelHeiro 
relator: marCoS auguSto CatHarin. ementa: iCmS. 
anteCiPado na entrada. ProCedênCia. 1. o prazo para 
conclusão da fiscalização em profundidade é de 180 dias, tem 
início a partir da entrega dos documentos solicitados ou após 
o esgotamento do prazo legalmente concedido. 2. não há o 
que se falar em duplicidade de lançamento quando se infere da 
autuação matérias tributárias distintas. Preliminares rejeitadas. 
3. deixar de recolher iCmS relativo as operações subsequentes, 
na modalidade de recolhimento antecipado, devido nas operações 
de importação de trigo em grãos, com entrada simbólica no 
estabelecimento localizado neste estado e submetido a processo 
de industrialização e outra unidade federada, constitui infração 
a legislação tributária e sujeita o contribuinte a penalidade 
aplicada, independente do imposto devido. 4. recurso conhecido 
e improvido.  deCiSão: unânime. Julgado na SeSSão do 
dia: 21/06/2018. data do aCÓrdão: 21/06/2018.
aCÓrdão n. 6110 - 2ª CPJ. reCurSo n. 13606 – de oFÍCio 
(ProCeSSo/ainF n. 092016510005379-6). ConSelHeiro 
relator: marCoS auguSto CatHarin. ementa: 
iCmS. anteCiPado na entrada. deCadênCia ParCial 
ConFigurada. 1. nos tributos sujeitos ao regime de lançamento 
por homologação, havendo pagamento parcial antecipado, a 
decadência do direito de constituir o crédito tributário se rege 
pelo art. 150 § 4º do Código tributário nacional, isto é, o prazo 
para esse efeito será de cinco anos a contar da ocorrência do fato 
gerador. 2. deve ser mantida a decisão singular que declarou a 
decadência do crédito tributário, quando configurado nos autos 
a decadência do direito da Fazenda Pública estadual de exigi-lo, 
nos termos do art. 150, § 4º do Código tributário nacional. 3. 
recurso conhecido e improvido.  deCiSão: unânime. Julgado 
na SeSSão do dia: 21/06/2018. data do aCÓrdão: 
21/06/2018.
aCÓrdão n. 6111 - 2ª CPJ. reCurSo n. 12206 – voluntário 
(ProCeSSo/ainF n. 172013510000157-9). ConSelHeiro 
relator: vitor de lima FonSeCa. ementa: iCmS. 
SubStituição tributária. auSênCia de retenção e 
reColHimento. 1. a margem de valor agregado de 25,60%, 
prevista na Cláusula Segunda, parágrafo segundo, inciso i, 
alínea b do Protocolo 41/2008, somente é aplicável para as 
operações em que se comprovar a distribuição em caráter 
exclusivo e mediante contrato de fidelidade. 2. Não se aplica 
de ofício a redução da base de cálculo do iCmS previsto no 
Convênio iCmS 52/91, uma vez que o contribuinte optou por 

não utilizar o referido benefício nas operações realizadas. 3. não 
compete ao tribunal administrativo de recursos Fazendários a 
apreciação de matéria quando questionar a inconstitucionalidade 
ou validade da legislação tributária, nos termos do art. 26, inciso 
iii da lei n. 6.182/98. 4. deixar de recolher iCmS, na qualidade 
de substituto tributário, constitui infração à legislação tributária 
e sujeita o contribuinte às penalidades legalmente previstas, 
independentemente do imposto devido. 5. recurso conhecido e 
improvido. deCiSão: unânime. Julgado na SeSSão do dia: 
21/06/2018. data do aCÓrdão: 26/06/2018.
aCÓrdão n. 6112 - 2ª CPJ. reCurSo n. 12466 – de oFÍCio 
(ProCeSSo/ainF n. 102014510000718-8). ConSelHeiro 
relator: marCoS auguSto CatHarin. ementa: iCmS. 
LEVANTAMENTO FISCAL. NULIDADE. 1. O levantamento fiscal 
deve ser revestido de elementos técnicos e legais para produzir 
os efeitos exigidos pela legislação tributária. 2. Correta a decisão 
singular que declara a nulidade do AINF quando verificado 
que a autoridade autuante utilizou metodologia inadequada 
na apuração do imposto exigido. 3. recurso conhecido e 
improvido. deCiSão: unânime. Julgado na SeSSão do dia: 
26/06/2018. data do aCÓrdão: 26/06/2018.
ANúNcio DE pAutA pARA julGAmENto
a Secretaria geral torna público as datas de julgamento dos 
recursos abaixo, a ocorrer na sala de sessões do tribunal, sito 
em belém, na av. gentil  bittencourt, 2566, 3º andar, entre trav. 
Castelo branco e av. José bonifácio: 
Primeira Câmara                                                                                                                                                                                                         
em 11/07/2018, às 09:00h, reCurSo voluntário n.º 13085, 
ainF nº 172015510000233-2, contribuinte iPiranga ProdutoS 
de Petroleo S.a., insc. estadual nº. 15000397-8, advogado: 
roSana trindade toCantinS Silva, oab/Pa-7369,
em 11/07/2018, às 09:00h, reCurSo voluntário n.º 13095, 
ainF nº 172015510000217-0, contribuinte iPiranga ProdutoS 
de Petroleo S.a., insc. estadual nº. 15000397-8,advogado: 
roSana trindade toCantinS Silva, oab/Pa-7369,
em 11/07/2018, às 09:00h, reCurSo voluntário n.º 13093, 
ainF nº 172015510000216-2, contribuinte iPiranga ProdutoS 
de Petroleo S.a., insc. estadual nº. 15000397-8,advogado: 
roSana trindade toCantinS Silva, oab/Pa-7369,
em 11/07/2018, às 09:00h, reCurSo voluntário n.º 13091, 
ainF nº 172015510000218-9, contribuinte iPiranga ProdutoS 
de Petroleo S.a., insc. estadual nº. 15000397-8,advogado: 
roSana trindade toCantinS Silva, oab/Pa-7369,
em 11/07/2018, às 09:00h, reCurSo voluntário n.º 13105, 
ainF nº 172015510000219-7, contribuinte iPiranga ProdutoS 
de Petroleo S.a., insc. estadual nº. 15000397-8,advogado: 
roSana trindade toCantinS Silva, oab/Pa-7369,
em 11/07/2018, às 09:00h, reCurSo de oFÍCio n.º 14125, 
ainF nº 172014510000213-0 , contribuinte PetrÓleo Sabbá 
Sa, insc. estadual nº. 15065208-9 ,advogado: daniela diaS 
tomaz, oab/Pa-17886,
em 11/07/2018, às 09:00h, reCurSo voluntário n.º 14127, 
ainF nº 172014510000213-0 , contribuinte PetrÓleo Sabbá 
Sa, insc. estadual nº. 15065208-9 ,advogado: daniela diaS 
tomaz, oab/Pa-17886,
em 11/07/2018, às 09:00h, reCurSo de oFÍCio n.º 14131, 
ainF nº 172014510000212-2 , contribuinte PetrÓleo Sabbá 
Sa, insc. estadual nº. 15065208-9 ,advogado: daniela diaS 
tomaz, oab/Pa-17886,
em 11/07/2018, às 09:00h, reCurSo voluntário n.º 14133, 
ainF nº 172014510000212-2 , contribuinte PetrÓleo Sabbá 
Sa, insc. estadual nº. 15065208-9 ,advogado: daniela diaS 
tomaz, oab/Pa-17886,
em 16/07/2018, às 09:00h, reCurSo voluntário n.º 
12199, Processo SimPleS naCional nº 042015730007255-8, 
contribuinte eStrela emPreendimentoS ComerCiaiS ltda, 
insc. estadual nº. 15232155-1
em 16/07/2018, às 09:00h, reCurSo voluntário n.º 13097, 
ainF nº 042015510000439-0 , contribuinte vania SuelY 
Pereira maia, CPF nº. 9161198234
em 16/07/2018, às 09:00h, reCurSo de oFÍCio n.º 13115, 
ainF nº 012015510015040-0, contribuinte d C oliveira de 
arauJo ComerCio de ConvenienCia -me, insc. estadual nº. 
15363894-0
EDitAl DE iNtimAção
a Chefe da Secretaria geral do tribunal administrativo de 
recursos Fazendários – tarF, belém-Pará, Faz Saber que, pelo 
presente Edital, fica intimada RASCOVSCHI COMÉRCIO LTDA., 
inscrição estadual n. 15.194.446-6, nos termos do artigo 14, iii, 
§ 5º, da lei n. 6.182, de 30 de dezembro de 1998, da decisão da 
Primeira Câmara Permanente de Julgamento, prolatada na sessão 
realizada em 06/06/2018, Auto de Infração e Notificação Fiscal 
n. 012013510001931-7, que negou provimento ao recurso n. 
12447 - de ofício, conforme acórdão n. 5849– 1ª CPJ. e para que 
chegue ao conhecimento dos interessados, é passado o presente 
EDITAL, que será publicado no Diário Oficial do Estado e afixado 
no lugar de costume na sede deste tribunal. aos 05 de julho de 
2018. eu, terezinha Silva navegantes, lavrei o presente. e eu 
iza meire Sales nunes, chefe da Secretaria geral em exercício, 
conferi e subscrevi.

protocolo: 334336


